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ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO, 

DA 3ª SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, no 

Plenário da Câmara Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José Cláudio 

Gomes da Silva, após verificar presença de quórum legal, deu por aberta a 26ª 

Sessão Ordinária, da 3ª Seção Legislativa, da 9ª Legislatura. Em seguida o 

Presidente solicitou ao Vereador Edmar Parlote, para proceder à leitura da ata, dos 

Expedientes e da Ordem do Dia: O Vereador Francisco Baquer pediu a dispensa da 

leitura da Ata. O Presidente colocou em votação o pedido de dispensa, sendo 

aprovado por unanimidade. Em seguida o Vereador Parlote realizou a leitura da 

Ordem do Dia: 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 

2701/GP/2019, de 30 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que “CRIA 

O PROJETO PM MIRIM NO MUNICÍPIO DE JARU, AUTORIZA A 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

02) Projeto de Lei nº. 2692/GP/2019, de 19 de junho de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 1.112/GP/2007 QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊCIAS”. 03) Projeto de Lei nº. 2719/GP/2019, de 05 de 

setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER”.(R$ 133.089,83 cento e trinta e três mil, oitenta 

e nove reais e oitenta e três centavos, tem como objetivo a reforma e construção 

de arquibancadas no estádio Leal Chapelão). 04) Projeto de Lei nº. 

2680/GP/2019, de 08 de junho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1966/GP/2014, ALTERADA PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.989/GP/2015”. (COMDIM). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

01) Projeto de Lei nº. 2718/GP/2019, de 30 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO 
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DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE 

GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E 

LAZER, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA”. (R$ 9.590.113,54 nove 

milhões, quinhentos e noventa mil, cento e treze reais e cinquenta e quatro 

centavos). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 01) Indicação n.º 69/GV/2019 de 

autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, indica ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal “QUE SEJA INSTALADO UM BEBEDOURO NA PRAÇA DA 

BAIXADA.” 02) Indicação n.º 70/GV/2019 de autoria do Vereador EDIVALDO DE 

OLIVEIRA, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA QUE SEJA 

FEITO IMEDIATAMENTE UMA LIMPEZA, REPAROS E MANUTENÇÃO NA 

RODOVIÁRIA INTERESTADUAL DO MUNICÍPIO DE JARU.” 03) Moção de 

aplauso n.º 001/GV/2019 de autoria do Presidente e Vereador JOSÉ CLAUDIO 

GOMES DA SILVA popularmente conhecido como AMARELINHO,“HOMENAGEM A 

EQUIPE DO CORPO DE BOMBEIROS QUE PRESTOU SOCORRO A UM GRAVE 

ACIDENTE ENVOLVENDO UMA CARRETA E UMA CAMINHONETE NO DIA 10 

DE SETEMBRO DE 2019, NA BR 364 NA CURVA DO KM 437, A QUAL CEIFOU 

A VIDA DO SENHOR FRANCISCO JOSÉ DE LIMA, POPULARMENTE 

CONHECIDO COMO CHICÃO DA EMATER ”. PASSOU PARA O PEQUENO 

EXPEDIENTE: SE INCREVEU NO PEQUENO EXPEDIENTE O VEREADOR 

ADEMIR. Vereador Ademir: Cumprimentou a todos, se inscreveu no pequeno 

expediente para fazer duas indicações verbais, solicitando ao Prefeito que seja 

feita a poda das árvores no Município de Jaru, em seu discurso disse que são as 

árvores que ficam nas esquinas das Ruas e Avenidas do Município, falou que estão 

atrapalhando a visão do outro sentido, disse que algumas pessoas que estão 

fazendo habilitação que solicitaram que seja feita à poda, falou que tem placas 

que estão sendo cobertas pelas árvores e estão tampando as placas fazendo com 

que prejudique a visibilidade do condutor. Solicita ainda que seja feita as tampas 

dos bueiros que estão abertos. PASSOU PARA O GRANDE EXPEDIENTE: SE 

INSCREVERAM PARA O GRANDE EXPEDIENTE OS VEREADORES, MATIAS, 

FRANCISCO BAQUER, PARLOTE, PAULÃO, BADÚ E RENATO. QUE FIZERAM 
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USO DE SEU TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS INERENTES AO 

MUNICÍPIO. Passou a discussão e votação das matérias constantes na Ordem do 

Dia: 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 2701/GP/2019, de 30 

de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que “CRIA O PROJETO PM 

MIRIM NO MUNICÍPIO DE JARU, AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

COM A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (APROVADO POR UNANIMIDADE) 

02) Projeto de Lei nº. 2692/GP/2019, de 19 de junho de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 1.112/GP/2007 QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊCIAS”. (APROVADO POR UNANIMIDADE). 03) Projeto de Lei 

nº. 2719/GP/2019, de 05 de setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER”.(R$ 133.089,83 cento e trinta e 

três mil, oitenta e nove reais e oitenta e três centavos, tem como objetivo a 

reforma e construção de arquibancadas no estádio Leal Chapelão). (APROVADO 

POR UNANIMIDADE). 04) Projeto de Lei nº. 2680/GP/2019, de 08 de junho de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

1966/GP/2014, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.989/GP/2015”. 

(COMDIM). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

01) Projeto de Lei nº. 2718/GP/2019, de 30 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE 

GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E 

LAZER, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA”. (R$ 9.590.113,54 nove 

milhões, quinhentos e noventa mil, cento e treze reais e cinquenta e quatro 
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centavos). (APROVADO POR UNANIMIDADE). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

01) Indicação n.º 69/GV/2019 de autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, indica 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA INSTALADO UM 

BEBEDOURO NA PRAÇA DA BAIXADA.” (APROVADA POR UNANIMIDADE). 02) 

Indicação n.º 70/GV/2019 de autoria do Vereador EDIVALDO DE OLIVEIRA, indica 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA QUE SEJA FEITO 

IMEDIATAMENTE UMA LIMPEZA, REPAROS E MANUTENÇÃO NA 

RODOVIÁRIA INTERESTADUAL DO MUNICÍPIO DE JARU.” (APROVADA POR 

UNANIMIDADE). 03) Moção de aplauso n.º 001/GV/2019 de autoria do Presidente 

e Vereador JOSÉ CLAUDIO GOMES DA SILVA popularmente conhecido como 

AMARELINHO,“HOMENAGEM A EQUIPE DO CORPO DE BOMBEIROS QUE 

PRESTOU SOCORRO A UM GRAVE ACIDENTE ENVOLVENDO UMA CARRETA 

E UMA CAMINHONETE NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2019, NA BR 364 NA 

CURVA DO KM 437, A QUAL CEIFOU A VIDA DO SENHOR FRANCISCO JOSÉ 

DE LIMA, POPULARMENTE CONHECIDO COMO CHICÃO DA EMATER ”. 

(APROVADA POR UNANIMIDADE). Indicação Verbal de autoria do Vereador 

Ademir, solicita ao Prefeito que seja feita a poda das árvores no Município de Jaru. 

(APROVADA POR UNANIMIDADE). Indicação Verbal de autoria do Vereador 

Ademir, Solicita que seja feita as tampas dos bueiros que estão abertos. 

(APROVADA POR UNANIMIDADE). Nada mais havendo a ser deliberado, o Senhor 

Presidente Vereador José Claudio agradeceu a presença de todos e invocando a 

proteção de Deus, deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Jessica 

Guerra,_____________________________, Secretária Legislativa, lavro a 

presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo presidente da 

mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 16 de setembro de 2019.

 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


